
 
 

 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE – ES 

 
2º TERMO DE APOSTILAMENTO A ARP 00071/2023 - 

REMANEJAMENTO DE ITENS E SALDO.  

 

Por este instrumento de contrato, de um lado o MUNICÍPIO DE MUNIZ FREIRE, 

inscrito no inscrito no CNPJ sob n° 27.165.687/0001-71, com sede à Rua Pedro Deps, 

nº 09, Centro, nesta cidade, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. GESI 

ANTONIO DA SILVA JUNIOR, brasileiro, casado, inscrito no CPF nº 005.212.667-69, 

residente e domiciliado na localidade de Amorim, Zona Rural, Muniz Freire - ES, CEP: 

29.380-000, em pleno exercício de seu mandado e funções, determina o apostilamento 

da Ata de Registro de Preços nº 00071/2023 sendo o objeto: Contratação de empresa 

especializada para a prestação de serviços de limpeza e conservação com o 

fornecimento de mão de obra. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA  

1.1 - O presente instrumento advém do Pregão Eletrônico nº 000031/2023 - ARP 

00071/2023, firmada com a Empresa AVANÇO PRESTAÇÃO DE SERVIÇO LTDA, 

CNPJ nº 16.647.297/0001-11, com sede à Praça Getulio Vargas, nº 161 - Centro, 

Paracatu - MG, Cep.: 38.600-132, representada por Dalemon Germano Querido Maia, 

inscrita no CPF nº 040.799.446-75. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO APOSTILAMENTO 

2.1 - O objetivo do presente apostilamento é o remanejamento de saldo/itens das 

Secretarias de Administração, Finanças, Cultura, Meio Ambiente e Recursos Hídricos, 

Desenvolvimento Agropecuário e Assistência, Trabalho e Desenvolvimento Social para a 

Secretaria Municipal de Educação, bem como a inclusão de dotação orçamentária para 

a mesma, em atendimento ao Processo Administrativo nº 000436/2024. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - REMANEJAMENTO DE ITENS 

3.1  - Realiza-se o remanejamento de saldo/itens das Secretarias Municipais de 

Administração, Finanças, Cultura, Meio Ambiente e Recursos Hídricos, 

Desenvolvimento Agropecuário e Assistência, Trabalho e Desenvolvimento Social, que 

passarão a ser de competência da Secretaria Municipal de Educação, conforme 

descrição abaixo: 

 



 
 

 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE – ES 

 

ITEM SECRETARIA UNID. QT. VALOR A 
TRANSFERIR 

01, 02, 03, 04, 05, 
06, 07, 08, 09, 10, 
11 e 12  

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 

 UN  12  R$ 
449.539,20 

 13 e 14 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
FINANÇAS 

UN 02 R$ 74.918,40 

23 e 24 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
CULTURA 

UN 02 R$ 74.918,40 

25 e 26 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO 
AMBIENTE E RECURSO HÍDRICOS 

UN 02 R$ 74.918,40 

27, 28 e 29 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO 
AGROPECUÁRIO 

UN 03 R$ 112.377,60 

32 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA, TRABALHO E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

UN 01 R$ 37.459,20 

 

ITEM SECRETARIA VALOR TOTAL APÓS A 
TRANSFERÊNCIA 

15 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO R$ 824.131,20 

 

CLÁUSULA QUARTA - INCUSÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

4.1 - O presente APOSTILAMENTO também tem por objeto a inclusão da 

seguinte dotação orçamentária: 

 

Secretaria Municipal de Educação 

Programa de Trabalho: 091001.1236100132.069 

Elemento de Despesa: 33903900000 

Fonte: 150000250000    Ficha: 519      

 

CLÁUSULA QUINTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

5.1 - O presente APOSTILAMENTO fundamenta-se no art. 65, § 8º da Lei Federal nº 

8.666/93. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS 

6.1 - As demais cláusulas constantes na ARP nº 00071/2023, permanecem inalterados. 

O disposto no presente Termo de Apostilamento, passa a fazer parte da ARP acima 

mencionada. 

 

Muniz Freire - ES, 21 de março de 2024. 
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MUNICÍPIO DE MUNIZ FREIRE - ES 

GESI ANTONIO DA SILVA JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 


